
 
 

 
 

PORTARIA Nº 88/2026, DE 02 DE MARÇO DE 2026. 
 

  “CONCEDE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE.” 

       

PAULO ANDRÉ DAL ALBA, Prefeito Municipal de 

Engenho Velho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

que a Lei Orgânica do Município lhe confere, resolve; 

     1º - Conceder ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE, aos seguintes Servidores, conforme abaixo definido, tendo 

como base o laudo de insalubridade. 

Ivanir Garcia Merendeira 09.02.2026 Grau Máximo 

Sheila dos Santos Servente 09.02.2026 Grau Máximo 

Rosangela J. Schons Servente 02.02.2026 Grau Máximo 

Janice Anziliero Servente 03.02.2026 Grau Máximo 

Bruna G. Bock Merendeira 18.02.2026 Grau Máximo 

Simone G. Fernandes Servente 18.02.2026 Grau Máximo 

Carlos J. Portela Motorista 09.02.2026 Grau Médio 

Lara T. Volpi Téc. Enfermagem 02.02.2026 Grau Médio 

Daison Pastorio Motorista 14.02.2026 Grau Médio 

Rubia L. Pasini Enfermeira 23.02.2026 Grau Médio 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos retroativos ao início da contratação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ENGENHO VELHO - RS, aos 02 de março de 2026. 

 
__________________________ 

PAULO ADRÉ DAL ALBA 
Prefeito Municipal 
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